
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTINA

LE| N° |00|#0|7
De 04 de outubro de2017.

Ãltera  o  IÁzi  n.  990,  de   19  de  junho  de  2017,  que
estabelece r.orrnos corr.plemestaes pua ti eaeecução do
i]Tocesso eleiloTd irtóerno a ser realizpdo pelw ur.Ídades
escolues   do   Sistema   Municipd   de   Ensino,   como
requisiio  ao preerichimertio  das fiunções  de  Direior  e
Viue-Diretor, e dá outras proi7idências.

0 Prefeito Municipal de Correntina. Estado Fedcmdo da  Bal)ia. Faço  saber que a Câmara
•       Municipal de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1°.A Lei 990, de 19 dejunho de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art.  16.  ( .................. )

XV -  Não sçja cônjuge, companheiro, ou parente em ]inha reta, até o primeiro grau,  do
prefeito, Vice-Prefeito. Vereadores, Secretários Municipais e equiparados;

Art. 2°. Fica modificado o anexo 11, da Lei 990, de 19 de junho de 2017.

Art.  3°.  Fica  extinto,  em  sua  totalidade,  o  inciso  XIIl  do  §  2°  do  artigo  20  da  Lei  n°
990/2017.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua

\
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revogadas as disposições em contrário.

de 20] 7.
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ANEX011. da Lei n° 970#Oi7.

QUADRO DE vAGAS PARA As FUNÇÓE^s DE DmEÇÃo E vicE-DiREÇÃo pARA o
BIENIO.

ESCOIAR E CRECHES MUNICIPAIS

UNIDADE ESCOIAR QUADR0 DE VAGAS
1. Escola Municipal Anísia Silva Moreira 01 Diretor de 40 horas

02 Vice-Diittores 40 horas
2. Escola Münícipal de Ari.ojelândia 01 Direlor 40 boras

01 Vicc-Diretor 40 horas e/ou
01 ou 02 VicFDirctor(c£) 20 boras

3. Escola Munjcipa] Dom João Mt]i]iz 01 Dirt*or 40 l]oras
01 Vice-Diretor 40 horas. e/ou
01 ou 02 Vice-Díittor(es) 20 horas

4. Escola Muricipal Divino ESFiírito Santo 01 Diittor 40 horas
01 Více-Dirdor 40 l]oras. e/ou
01 ou 02 Vice-Dfiretor(es) 20 horas

5. Escola Mt)nicipal Edivaldo Machado Boavei)turl 01 Diitior 40 hora8
01 Vice-Dítttor 40 horas. e/ou
01 ou 02 Vice-Dimtor(es) 20 horas

6. Esco]a Municipal FéLi= de Castro e Silva 01 Diretor 40 t]oras
01 Vice-Djptor 40 horas. e/ou
01 ou 02 Vice-lrirstor(es) 20 Iioras

7.  EscoLa Municipd ldalim Avelim de Castro 01 Diretor 40 horas
01 Vice-Diretor 40 horas, e/ou
01 oü 02 Viee-Dirctor(est 20 horas

8. Escola Municipd Manoel Rodrigues dos Santos 01 Dirctor 40 hoi.as
01 Více-Diretor 40 t)oras. e/ou
01 ou 02 Vice-Dire.or(est 20 horas

9. Escola Munícipa] Nossa Senl)orl Apamcida 01 Dirstor 40 boras
01 Vice-Imor 40 horas, e/ou
01 ou 02 VicFDirstor(es} 20 horas

10. Escola Municipd Nossa Senl]ora da G]ória 01 Dirstor 40 hora8
01 Vice-Dirüor 40 horas, e/ou
01 ou 02 Vice-Dimor(cs) 20 horas

11. Escola Municipal Palmeiras 01 mrttor 40 horas
01 Vicc-Dirctor 40 horas, e/ou
01 ou 02 VictLDírstor(es) 20 horas

12. Escola Municipal Santa Helem 01 Diretor 40 horas
01 ViceLDirctor 40 l]oras, e/ou
01 on 02 Vioe-Diittor(es) 20 horas

13. Escola Municipd Santo Antônio 01 Dire.or 40 horas::?i=¥:°5£:°rir:)'2%°:o"//'

14. Esco]a Munícipd São Manoel
::3::ârí:ohroLashor".dou4.`.
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01 ou 02 Vice-Diretor(es) 20 horas
15. Escola MDnjcii)a) São Rafael 01 Dirdor 40 horas

01 ViceiDirctor 40 horas, e/ou
01 ou 02 Vice-Diretor(es) 20 horas

16. Escola Munjc].pal Santa Rita 01 Diretor 40 horas
01 Vice-DiTetor 40 horas, e/ou
01 ou 02 Vice-DÉretor(est 20 horas

17. Esco]a MunjcipaJ Verde Amarelo 01 Diretor 40 horas
01 Vice-DiTstor 40 horas, e/ou
01 ou 02 Vicc-Dirstor(es) 20 Iioras

18. Escola Municipal Vila Nova 01 Diretor 40 horas
01 Viee-Dirstor 40 horas, c/ou
01 ou 02 Vice-Diittor(es) 20 horas

19. Cneche Municipd Paraéso lnfanti] 01 Diittor 40 ttoras
01 Vice-Irirstor 40 horas, e/ou
01 ou 02 Vice-Dirstor(6) 20 horas

Correntina-BA,04de€
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